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PROJETO DE LEI Nº          /20
Dispõe sobre a avaliação da qualidade da água armazenada em caixas D’água, cisternas e bebedouros nos estabelecimentos de ensino municipal e dá outras providências.

Art. 1º. Fica o poder público municipal obrigado, a realizar o monitoramento da qualidade da água das caixas D’água, cisternas e bebedouros dos estabelecimento de ensino municipal.
Parágrafo Único. O monitoramento acontecerá 02 vezes ao ano com intervalo de 06 meses.
Art. 2º.  O resultado das análises deverão ser entregues nos estabelecimentos monitorados para que sejam compartilhados nas reuniões com aos pais ou responsáveis pelos alunos.
Art. 3º. As instituições de ensino devem promover a higienização das suas respectivas caixas d'águas, cisternas e bebedouros, periodicamente, com intervalo máximo de 6 (seis) meses. 
Parágrafo Único. Na impossibilidade de cumprir com a obrigação descrita no caput, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento de cada prazo, a instituição de ensino deve notificar as Secretarias Municipais de Educação e Saúde, para que adotem providências ao saneamento da obrigação.  
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, e suplementares se necessário.
[image: C:\Users\LAPTOP\AppData\Local\Microsoft\Windows\INetCache\Content.Word\ASSINATURA.PNG]Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara Municipal do Natal em 01 de maio de 2020.
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JUSTIFICATIVA

Por meio do presente Projeto de lei, propomos que seja realizado através do Poder Público Municipal, como praxe de sua competência, o monitoramento da qualidade da água armazenada em caixas D’água, cisternas e bebedouros dos estabelecimento de ensino municipal.
Água, elemento essencial à vida, também constitui um fator de risco à saúde devido à disseminação de contaminantes físico-químicos e/ou biológicos, com surtos epidemiológicos confirmados seja em países desenvolvidos como em desenvolvimento .
As doenças de origem hídrica resultam da ingestão, direta ou indireta, de água contaminada, sendo, frequentes sob condições precárias de saneamento básico e/ou higiene. Crianças, indivíduos imunossuprimidos e idosos destacam-se entre os grupos expostos ao risco de doença de veiculação hídrica . Estudo realizado no Nordeste do Brasil em 2010 aponta a ocorrência de surtos de gastroenterite associados ao consumo de água contaminada em menores de cinco anos.
A Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde Nº 05/2017, estabelece procedimentos e responsabilidades para o controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade .
Diante do exposto e pela importância desta iniciativa, espera-se contar com o apoio necessário dos ilustres Pares para a aprovação da presente Resolução.  
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Natal/RN, 01 de maio de 2020 
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